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e à Cooperação em Matéria de Adopção Internacional, 
adoptada na Haia em 29 de Maio de 1993.

Autoridade

Hungria, 8 de Janeiro de 2007.

Tradução

Ministère des Affaires Sociales et de l’Emploi (Mi-
nistério do Emprego e da Segurança Social), 1054 Bu-
dapest, Akadémia u. 3 (morada), 1373 Budapest, Pos-
tafiók 609 (código postal); telefone: +36 -1 -475 -5700, 
+36 -1 -475 -5800.

A República Portuguesa é Parte na Convenção, a qual 
foi aprovada para ratificação pela Resolução da Assembleia 
da República n.º 8/2003.

A Convenção foi ratificada pelo Decreto do Presi-
dente da República n.º 6/2003, publicado no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 47, de 25 de Fevereiro de 
2003.

O instrumento de ratificação foi depositado a 19 de 
Março de 2004, estando a Convenção em vigor para a 
República Portuguesa desde 1 de Julho de 2004, conforme 
o Aviso n.º 110/2004, publicado no Diário da República, 
1.ª série, n.º 130, de 3 de Junho de 2004.

A autoridade central designada é o Instituto da Segu-
rança Social.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 15 de Janeiro de 
2010. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 

 Aviso n.º 7/2010
Por ordem superior se torna público que, por notifica-

ção de 29 de Janeiro de 2007, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter o 
Reino da Dinamarca, comunicado em conformidade com o 
artigo 48.º, a extensão às ilhas Faroé da Convenção relativa 
à Protecção das Crianças e à Cooperação em Matéria de 
Adopção Internacional, adoptada na Haia em 29 de Maio 
de 1993.

Extensão

Ilhas Faroé, 18 de Dezembro de 2006.

A Dinamarca estendeu a Convenção às ilhas Faroé em 
15 de Dezembro 2006.

Em conformidade com a alínea b) do n.º 2 do artigo 46.º, 
a Convenção entrará em vigor para as ilhas Faroé em 1 de 
Abril de 2007.

A República Portuguesa é Parte na Convenção, a qual foi 
aprovada, para ratificação, pela Resolução da Assembleia 
da República n.º 8/2003.

A Convenção foi ratificada pelo Decreto do Presi-
dente da República n.º 6/2003, publicado no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 47, de 25 de Fevereiro de 
2003.

O instrumento de ratificação foi depositado em 19 de 
Março de 2004, estando a Convenção em vigor para a 
República Portuguesa desde 1 de Julho de 2004, conforme 
o Aviso n.º 110/2004, publicado no Diário da República, 
1.ª série, n.º 130, de 3 de Junho de 2004.

A autoridade central designada é o Instituto da Segu-
rança Social.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 15 de Janeiro de 
2010. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 

 Aviso n.º 8/2010
Por ordem superior se torna público que, por notificação 

de 7 de Dezembro de 2006, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter o 
Reino de Espanha modificado a sua autoridade central, 
em conformidade com o artigo 37.º, referente à Conven-
ção sobre o Reconhecimento e Execução das Decisões 
Relativas às Obrigações Alimentares, adoptada na Haia 
em 2 de Outubro de 1973.

Autoridade

Espanha, 20 de Novembro de 2006.

Subdirección General de Cooperación Jurídica Interna-
cional (Subdirecção -Geral de Cooperação Jurídica Interna-
cional), Ministerio de Justicia, Calle San Bernardo n.º 62, 
28071 Madrid; telefone: 0034913902228/2295/4437; fax: 
0034913904457.

A República Portuguesa é Parte na Convenção, a qual foi 
aprovada para ratificação pelo Decreto n.º 338/75, publi-
cado no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 150, suplemento, 
de 2 de Julho de 1975.

O depósito do instrumento de ratificação ocorreu a 4 de 
Dezembro de 1975, conforme o Aviso n.º 144/98, publi-
cado no Diário da República, 1.ª série -A, n.º 175, de 31 
Julho de 1998.

A Convenção entrou em vigor para a República Portu-
guesa a 1 de Agosto de 1976, conforme o Aviso publicado 
no Diário da República, 1.ª série, n.º 107, de 9 de Maio 
de 1977.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 15 de Janeiro 
de 2010. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 

 Aviso n.º 9/2010
Por ordem superior se torna público que, por notifica-

ção de 27 de Abril de 2007, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter a 
República da Bielorrússia modificado a sua autoridade, em 
conformidade com o artigo 42.º, referente à Convenção 
sobre a Obtenção de Provas no Estrangeiro em Matéria 
Civil ou Comercial, adoptada na Haia em 18 de Março 
de 1970.

Autoridade

Bielorrússia, 17 de Abril de 2007.

Tradução

Autoridade central em conformidade com o artigo 2.º:

Ministério da Justiça, ul. Kollektornaya 10, 220084, 
Minsk, República da Bielorrússia; telefone/fax: 
+375(17)200-96-84.

A República Portuguesa é Parte na Convenção, a qual 
foi aprovada para ratificação pelo Decreto n.º 764/74, pu-
blicado no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 302, 2.º suple-
mento, de 30 de Dezembro de 1974.

A Convenção foi ratificada a 12 de Março de 1975 e 
encontra-se em vigor para a República Portuguesa desde 
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11 de Maio de 1975, conforme aviso publicado no Diário 
do Governo, 1.ª série, n.º 82, de 8 de Abril de 1975.

A autoridade portuguesa competente para esta Con-
venção é a Direcção-Geral da Administração da Justiça, 
que, nos termos do artigo 31.º, n.º 4, do Decreto-Lei 
n.º 146/2000, publicado no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 164, de 18 de Julho de 2000, sucedeu nas competên-
cias à Direcção-Geral dos Serviços Judiciários, autoridade 
designada para a Convenção tal como consta do aviso 
publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 122, de 
26 de Maio de 1984.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 15 de Janeiro de 
2010. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 61/2010
de 26 de Janeiro

A Portaria n.º 569/90, de 19 de Julho, na redacção dada 
pela Portaria n.º 618/2006, de 23 de Junho, que aprova o 
Regulamento da Pesca nas Águas Interiores não Oceânicas 
do Rio Tejo, estabelece, no n.º 1 do seu artigo 19.º-B, os 
períodos de interdição do exercício da pesca com a arte 
de ganchorra manobrada com sarilho.

Considerando a redução do esforço de pesca dirigido à 
captura de bivalves, verificada nos últimos meses, como 

resultado das intempéries que neste período ocorreram, 
com a consequente diminuição das capturas:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, ao abrigo do disposto 
no artigo 59.º do Decreto Regulamentar n.º 43/87, de 17 
de Julho, com a última redacção conferida pelo Decreto 
Regulamentar n.º 15/2007, de 28 de Março, o seguinte:

Artigo 1.º

Exercício da pesca com arte de ganchorra 
manobrada com sarilho no ano de 2010

Em derrogação ao disposto no n.º 1 do artigo 19.º-B do 
Regulamento da Pesca nas Águas Interiores não Oceânicas 
do Rio Tejo, aprovado pela Portaria n.º 569/90, de 19 de 
Julho, aditado pela Portaria n.º 618/2006, de 23 de Junho, 
durante o ano de 2010 é autorizado o exercício da pesca 
com ganchorra manobrada com sarilho, no período entre 
15 de Janeiro e 15 de Fevereiro.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação, produzindo efeitos à data de 15 de 
Janeiro de 2010.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de Estado 
das Pescas e Agricultura, em 25 de Janeiro de 2010. 
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